
. O "h~b~as-data" - expressão latina que significa tenha o dado _ co
exphcou SergIo Rezende dc Barro" em pale"t __ ,r 'd . mo
d F ld d - .. la plOJen a no Curso de Espe 'I' -
~s acu a es Metropolitanas Unidas, em 19 de maio de 1989: ' _ Cla ~zaçao

nao encontrando, como ação judiciária, precedente aliení' . 't cnaça? domeStica,
encontrou na Constituição da Ch' ( ..,-) < C gena" nsplraçao, contudo,
declara: - < ma art. ) I e na onstltulçào de Portugal, que

"Artigo 35, o

(Utilização da informática)

, 1. Todos os cidadãos têm o direito de tomar conhecimento d "
regIstros mecanográficos a seu respeito e do fim a que d.' o qU,e ;onstat~ de
podendo exigir a retificaçào dos dados e a Ise .estmam as Il1tOrmaçoes,

, sua atua 1zaçao.
2. A informática não pode ser usada ar - d

convicções políticas, fé religiosa ou vida riv~d~'l t.rr~amento e dados referentes a
mcnto de dados não id' 'f·" P f' ' sa : ~ quando se trate do processa-

. ent! lCave1S para ll1S estatlstlcos,

3. E proibida a atribuição de um número 11aC1'on.al
único aos cidadãos."

E n; ~ a Espanha:

"Art BI?Jur tido o direiro à I . .' , 'd d
imagem, htlp://bd)ur.Ilj,gov,br 10m a, a tntlm! a e pessoal e familiar e à
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2. O direito a ser tutelado e o seu titular

2
3

4 - A lei limitará o uso da informárica a fim de garantir a honra e a intimidade
pessoal e familiar dos cidadãos e o pleno exercício dos seus direitos."

Detectado, assim, o mal, deu-lhe a Constituição o remédio nacional apropriado,

A personalidade humana projeta-se no universo jurídico e do Direito reclama
proteção, Dentre os chamados direitos da personalidade encontramos o relativo à
designação personativa, que se apresenta sob a modalidade principal (o nome) ou
acessória (o pseudônimo, () hipocorístico e mesmo a alcunha), aos direitos morais elo
autor, como () de ligar o seu nome ou sin,,1 à obra que criou, sem desprezar os seus
reflexos patrimoniais, ou de conservá-la inédita, e também o direito à própria
imagem, ao som e peculiaridades de sua voz, enfim, o direito a ser corretamente
identificado e não confundido com outros seres humanos, bem corno o de preservar
a sua intimidade. Todos esses direitos giram em torno de outro maior, primordial
mente realçado na Constituição Federal que é o direito à vida. O homem, pois, tem
o direito à própria vida, Mas não é só: tem também direito à vida própria,
respeitado o complexo legislativo vigente na sociedade de que faz parte, em cerro
momento histórico, e cujos componentes não se lhe reconhece a faculdade de
ignorar.

A vida dos seres humanos classifica-se em pública e privada, Quando os faros
lato sensu exigem a possibilidade de conhecimento geral para que tenham validade
e eficácia, dizem-se concernentes à sua vida pública, não os podendo o homem
esconder. Tais fatos consistem, exemplificativamente, naqueles que alteram o seu
estado civil ou político, a sua identificação de um modo geral, ou o seu património
imobiliário. Assim ocorre, portanto, se se casa, se opta pela nacionalidade brasileira,
se tira documento de identidade, se adquire ou aliena bem imóvel. Por outro lado,
fatos há que dizem respeito exclusivamente à pessoa por eles afetada, a quem cabe
decidir se quer revelá-los publicamente ou não, de acordo com as suas conveniên·
cias, como aqueles relativos às suas preferências filosóficas, esportivas, literárias,
sexuais e demais acontecimentos que queira preservar do conhecimento alheio,
podendo mantê-los em segredo absoluto ou passá.los, apenas, a um grupo seleto de
pessoas. Por isso, por exemplo, a ação penal pertinente aos crimes contra os
costumes ostenta, como regra, a natureza privada.

Assim, pode a sociedade exigir que certos atos se tornem públicos, dado o seu
interesse geral, e pode o titular do direito à intimidade impedir que ganhem
publicidade ccrtos atos, ou exigir que a eles a sociedade deixe de tcr acesso, se o teve
indevidamente, porque referentes à sua vida privada, dado o seu interesse particular.
E a acomodação dos fatos nesta ou naquela categoria pode variar de acordo com a
pessoa atingida: as convicções políticas de um político devem ser do conhecimento
geral, não as do cidadão comum,

Com relação às pessoas naturais, dentre elas pode ser incluído o nascituro, pois
pode ser sujeito de direito, eis que, diferentemente da prole eventual, é ente já
concebido no ventre materno. Aliás, de acordo com o Projeto Beviláqua, art. 3. o, a
personalidade teria expressamente início desde a concepção, sob a condição de
nascer com vida, vindo ao Código Civil regra aparentemente diversa, a do art. 4.°,
que reza:

·,.Y

Jusli!ia, São Paulo, ~2 (149), janJmar, 1990
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1. A origem

.0 "habeas_data" - expressa0 latina que significa tenha o d d
exphcou Sérgio Rezende de Barros em palestra proferida no Cur ~ o ---:- .con:

o

d~s Faculdades lvfetropolitanas Unidas, em 19 de malo de 1989 :0 ~e ~specLalJ,za~ao
nao encontrando como acão J'udici" '. d 1" l cnaçao domestica,l -, anal prece ente a lemgena Inspi' - d
encontrou na Constituição da Ch' ( 0_) C '-'.' laça0, contu o,

- < llla art. ) I e na on<:tlt' - d P 1declara: " Ulçao e ortuga l que

"Artigo 35. 0

(Utilização da informática)

1. Todos os cidadãos têm o direito de tomar conh' d
reO'istros .' f . eCllnento o que con~tar de

I:> mecanogl a lCOS a seu respeIto c do fim a qu d' . r -
podendo exigir a retificação dos dados e el~e _esnnam as llllormaçocs,

. a sua atua Izaçao.
2. A informática não pode ser usada ara tr - d

convicç6es políticas, fé religiosa ou vid " ,P &< . rtamento e dados referentes a

mento ~e dados não identificáveis p:r;n~~r~s ~'s::t~~lc~~~ndose trate do processa~
3. E proibida a atribuição de um llu'mero nacional único aos cidadãos."
E na Constituição da Espanha:

"Are. 18-1 - É aarantid d" '1 ",imagem. I:> o o Irelto a 10nra, a intimidade pessoal e familiar e à

4 - A lei limitará o uso da informática a fim de garantir a honra e a intimidade
pessoal e familiar dos cidadãos e o pleno exercício dos seus direitos."

Detectado, assim, o mal, deu-lhe a Constituição o remédio nacional apropriado.

2. O direito a ser tutelado e o seu titular

A personalidade humana projeta~se no universo jurídico e do Direito reclarna
proteção. Dentre os chamados direitos da personalidade encontramos o relativo ;,
designação personativa, que se apresenta sob a modalidade principal (o nome) ou
acessória (o pseudônimo, o hipocorístico e mesmo a alcunha), aos direitos morais do
autor, corno o de ligar o seu nome ou sin~J à obra que criou, sem desprezar os seus
reflexos patrimoniais, ou de conservá~la inédita, e também o direito à própria
imagem, ao som e peculiaridades de sua VOZ l enfim, o direito a ser corretamente
identificado e não confundido com outros seres humanos, bem como o de preservar
a sua intimidade. Todos esses direitos giram em torno de outro maior, primordial~

mente realçado na Constituição Federal que é o direito à vida. O homem, pois, tem
o dirdto à própria vida. lvfas não é só: teln também direito à vida própria,
respeitado o complexo legislativo vigente na sociedade de que faz parte, em certo
momento histórico} c cujos componentes não se lhe reconhece a faculdade de

ignorar.

A vida dos seres humanos classifica~se em pública e privada. Quando os fatos
lato sensu exigem a possibilidade de conhecimento geral para que tenham validade
e eficácia, dizem~se concernentes à sua vida pública, não os podendo o homem
esconder. Tais fatos consistem, exemplificativamente, naqueles que alteram o seu
estado civil ou político, a sua identificação de um modo geral, ou o seu patrimônio
imobiliário. Assim ocorre l portanto, se se casal se opta pela nacionalidade brasileira,
se tira docun1ento de idcntidade, se adquire ou aliena bem imóvel. Por outro lado,
fatos há que dizem respeito exclusivamente à pessoa por eles afetada, a quem cabe
decidir se quer re'vc1á~los publicamente ou não, de acordo com as suas conveniên
cias, como aqueles relativos às suas preferências filosóficas, esportivas, Jiterárias,
sexuais e demais acontecimentos que queira preservar do conhecimento alheio,
podendo mantê~los em segredo absoluto ou passá-los, apenas, a um grupo seleto de
pessoas. Por isso, por exemplo, a ação penal pertinente aos crimes contra os
costumes ostenta, como regra, a natureza privada.

Assim
l

pode a sociedade eXlgir que certos atos se tornem públicos, dado o seu
interesse geral, e pode o titular do direito à intimidade impedir que ganhem
publicidade certos atos

l
ou exigir que a eJes a sociedade deixe de ter acesso, se o teve

indevidamentcl porque referentes à sua vida privada, dado o seu interesse particular.
E a acomodação dos fatos nesta ou naquela categoria pode variar de acordo com a
pessoa atingida: as convicções políticas de um político devem ser do conhecimento
geral, não as do cidadão comum,

Com relação às pessoas naturais, dentre elas pode ser incluído o nascituro, pois
pode ser sujeito de direito, cis que, diferentemente da prole eventual, é ente já
concebido no ventre materno. AHás, de acordo com o Projeto Beviláqua, art. 3.°, a
personalidade teria expressamente início desde a concepção} sob a condição de
nascer com vida, vindo ao Código Civil regra aparentemente diversa, a do art. 4.°,

quc reza:

 

 



intelectual, arnstlca, científica e de comul1lcação (art, 5.°, IX), o exercício de
qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidos os requisitos legais (art, 5,°, XlIi),
deve dar às pessoas titulares desses direitos fundamentais (Tit. li, Cap, 1) o
instrumento adequado não só a viabilizá-los mas a torná-los regisrralmente ligados a
essas mesmas pessoas, quando for diferente o informe que delas se tiver, ou se
injustificar a omissão, mesmo porque a todos é assegurado o acesso à informação e
resguardado o sigilo da fonte, sendo necessário ao exercício profissional (are
5,O,XIV).

Por outro lado, são constitucionalmente protegidas a inrimidade, a vida priva·
da, a honra e a imagem das pessoas, importando sua violação em indenização pelos
prejuÍzos materiais ou morais que causar (art. 5. o, X), o que faz eduzir que dados há
de interesse eminentemente particular das pessoas a que se referem, e que só
merecem ser conhecidos por algumas ou todas as outras pessoas se aquelas o
permitirem, pois do contrário restariam incompatíveis as disposições comidas nos
incisos X e XIV: o acesso às informações é garantido a todos quantos profissional
mente o necessitarem, mas o registro do dado a ser informado não poderá configu- .
1'ar violação à intimidade, à vida privada, à honra e à imagem de quem quer que
seja, ou deverá ser suprimido. E honra e segredos 11<10 os têm apenas as pessoas
naturais (v, Heleno Cláudio Fragoso, sobretudo quando se refere à doutrina alemã e
italiana, in "Lições de direito penal", São Paulo, José Busharsky, 1962, p, 144-5 - v.
1),

Determinados dados referentes às pessoas, como referido, devem conSlar dos
arquivos de certos órgãos públicos, mas, além de poderem extrapolar nestes os
limites da utilidade, podem estar à disposição de outras entidades que tenham
semelhante natureza ou finalidade, ou o caráter privado, Destarte, devem conservar
em seu poder os dados necessários aos fins a que se destinam, os organismos
voltados aos controles das atividades das pessoas no campo cleiwral, fazendário,
criminal, civil e da proteção ao crédito... ; todavia, com iguais informações podem
contar os departamentos especializados de escolas, jornais e revistas e lojas comer
ciais particulares. E em todos esses casos existe a possibilidade de armazenamento de
informações excessivas, erradas ou incompletas, impondo-se dar ao identificado o
direito de restringir o exagero, corrigir o erro ou fazer constar o dado essencial
omitido, Entretanto, só poderá fazê-lo por intermédio do "habeas data" em relação
aos dados constantes dos entes governamentais ou de caráter público, como adiante
será ponnenorizadamente esclarecido.

Ao direito de ter a informação relativa a deremlinada pessoa, corresponde o
dever de tê-la certa e assim passá-la, bem como o de respeitar o direito ao resguardo,
ao segredo.

Não se pode, contudo, supor que () direilO que tem o identificado de mamer em
segredo os dados relativos à sua vida privada se projete, igualmente, sobre a esfera
dos direitos da entidade que os possui, com relação ao próprio identificado, Se a
oposição deste à revelação de dados que não se referem a sua vida pública constitui
o exercício pleno da defesa do direito à personalidade, não se expressa essa proteção
se quem detém os dados se nega a divulgá-los a quem deles não deva fazer segredo,
OLl seja, ao próprio identificado a pretexto de sigilo, sob pena de, assim agindo,
inviabilizar que o titular daquele direito o exercite: seria impedir que o identificado
promovesse a restrição, correção ou complementação dos dados a ele relativos, se se
lhe negasse o conhecimento deles,
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_40 '" __ "~~,itia, SãO. Paulo, 52 (149), Janirnar, 1990

, "Art: 4. ~ - A personalidade civil do homem começa do nascimento com vida
mas a leI poe a salvo desde a concepç,lo os direitos do nascitllro." ,

'o' Entreta~lto, ao utilizar-~e da expressão direitos do nascituro parece que o
leclslador nao adaptou bem a norma desejada a regra inscrita porque ao t " I
I}esso '. 7 o ,1 d'I' ' ratdr (as, as naturars, o ar t. _, c o mesmo Ip oma dispõe aue todo ho _. '
h (. h ) ", d" I mem e so o

om.em ser uma~o ~ capaz e direitos e obrigações na ordem civil", E se o
na~clturo tem dlrelto~, e homem. Mas a questão não e' pacl'fI' d' "d' d:! .' d ". ca, IÍi I ll1 o-~e a
~ Out~ll~a em uas grandes correntes. Preferimos a teoria racional _ que admite a
cO:ldl~ao de pessoa a partir ~a concepção. Defendem-na grandes juristas pátrios
de. tacando-se Anacleto de Oliverra Faria (in "Institllicões de Dl' 't " S - P I'
E:l R' d T 1 . . rer o, ao au o
i l Ú ~vlstac' os1" IS'j _)unpaIs, 1980, p', 125-6) e Rubens Limongi Franca ("Instituicõe;

c e Il elto IVI , ao -aulo, Saraiva, 1988, p 48 e "s)' Este civ;ll'st'a a - f" -nuea ,,' ," -, d'- " "" ,'I. ,<posalrmar
"1 nascuUellto nao e con Icao de eXlste~11CI'~ da ' I'd d -l'd - .., u persona I a e senao p'lra 'j

COl~sO I açao da capacidade jurídica, argumema que o embrião 'represem; ~r:r
estagIO,~o ~esenv:)lvllnento da pessoa, estando para a criança na mesma relacão em
qu~< a, c~,al:<;a esta para o ~adulto, Lembra, ainda, que de acordo com os art~. 357
~}alagl a o Ul,lICO, 1169 e,] lI8, todos do Código Civil, o nascituro pode ser alvo d~
leconheclIUento voluntano de fIlIacão l)ode receber' doaça-() e b f"I CT~d '" d " ., , ene rclar-se com
e",u o, ple\en o o mesmo estatuto nos, arts ,1'}8 e, 4'67 pal'a'g o L • .I " ,,o I. w, raIO unrco a sua

curate a, que será a mesma da gestante, E acrescenta que no Di e't P I'" J,
doo C01 I 'd ,,', 'I" ," ,r I o ena, a tute a

::- 1Ce}1 os 6ta espeCIa mente na pUnIção do aborto (Código P I 12~
1b) e do i f "d' (C- f Plena,arts. f e
_. " n a.n tlC I la oc Igo ena, art. ] 23), E remata com irresistível pondera-

çao. es~es delttos encontram·se sob a rubrica "dos crime" COIltr ". ' a a pessoa .
s Ten,a ~) na;<;cituro, porém, o dire.ito de não ser confundido com outros seres no

m:,mo estagio, Parece que SIm, conSIderando-se o que a Ciência possa apurar. Tem
~leso ~lrl.l:o de ~er corretamente Identificado, até mesmo para que fiquem ressalva 1-

o., o., !leitos da cnança naSCIda com vida, para adaptar a idé' ", ..
termos do art 4' 0:l C 'd' C' 'I B 'I' ta ao" explessos, <" C o o Igo IVI rasl elro,

_" Noutro plano encontramos as pessoas jurídicas que por terelU ~Xl'''t' 'Ul\!er-a da' f' ' .', _.. .' enCla
.,~, 's pessdoas ISlcas que as integram, tem direito a correta identificacão

plopna no mun o SOCla!. .

se' Te:nos, ainda, as chamadas pessoas formais, às quais a lei confere capacidade de
. r, paI te, como a massa fahda, a herança jacente ou vacante 'I'
SOCIedades de far '. d " 1 ' o espo la, as

" " ,,' o, o con ommlo que ten la administrador ou sÍndi ('C 'd' d
Processo CI\'ll t 17) co o IgO e

d
"" ".ar, ~,e, em certos casos, as lvfesas do Senado Federal da C"

e a A,s~mblel~ L 'I' b ' an1ara
< ... t; u egls ativa, em como as comurlidades indÍoena" (Constitui ãe

Federal'dardts. 103 e 232), Tais pessoas também têm o direito de q:le s;J'am registraÇd'o)
os seus 'j os com ace t f . ' .' s1,.c I . , r o, re nam-se a sua composição pessoal ou patrimonial ou a
qua quCl e emento que as possa rdentificar.

Todas essa~ pessoas detêm o direito subjetivo de impor que não se " 't
falsas rnformaçoes, não só objetivamente consideradas ma" t~nlbe"uc leglS rem
ao seu f c' , "U I as pertlnentes

. comportamento em ace do ambiente cultural da situaça-o de te Id ' I' ' ,. mpo e Uoar c
m~t~~om~nto po ItleO e~u q,ue se en~ol1tram, a bem da verdade histórica, Evid:nte-

b,e ,n~o se pode da! prevIa medIda desse interesse, não obstante seja certo que

d
so

~SS? onca merecem destaque, por exemplo, os Partidos Políticos e as comunida-
es tnQlgenas. .

Se a :l I
identifica( • ,era ra~segura a .livre manifestação do pensamento e a
I' " htlp~~~~.~ov.b/,arlt. ,J, '. IV), a }llo)erdade de consciência e de crença e o
Ivre eXeL.~~ -<o ~~'LW re IglOSOS (art. ), , VI), a livre expressão da atividade
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"A, .. o A ., lt: 't._ - personahdade civil do homem começa do nascimento com vida
mas a leI poc a salvo desde a concepçüo os direitos do nascituro." 1

. Entretanto, ao utilizar~se da expressão direitos do nascituro parece
legislador não adaptou bem à norma desejada a regra inscrita porque ao r r:~el o
I)C550 '. 7 o -1 d- I' ' ta di (as_as natuTms, o al t.~. c o mesmo lp oma dispõe aue todo h _
h (. h ) ,,- d' . . j ornem - e 50 o
~~l.em sei Ul~a~o. ~ capaz e dIreitos c obrigaçoes na ordem civil". E se o

naLClturo tem direItos, e homem. Mas a questão não é pacífica d- -d- d _
:lo t -- d d . ,1\'1 In o~sc a
\.- li Ilna em uas gran es correntes. Preferimos a teorr-a raC"r-orlal :l _, d" ~ d' - <. - que a mtre a
CO~l 1:80 e pessoa a partIr ~a ~oncepção. Defendem-na grandes juristas pátrios
de_tacan.do-se Anadeto de OlIveira Faria (in "Instituicães de Dircit)" S- P I'
Ed Renta do - T 1 - 19S0 I r 6 - ( , ao ali o,
i '0" .;, cC' "~,, ~~)lma1s, l,~. ",)-) e Rubens Limongi França ("Instituicões
c,e. neit.o.. 1\1, a~ P~ulo, S~ralva, 19t38, p. 48 e ss.). Este civilista, após afir~1ar
que 01.~1c1s~t1nento nao. e condlçao de existência da personalidade senão p'lra '}
cOl~~~ 1 açao da Cal?aCldade jurídica, argumenta que o embrião 'represent~ ~~
estaelo ,~o d_esenv:)lvll11ento da pessoa, estando para a criança na 1ll.esma relacao em
qu~, a.cF,al>~ esta para o ~adulto. Lembra, ainda, que de acordo com os art·~. 357
~)alagl ao. m:lco, 1169 e, 1/ 18, tO??S do Código Civil, o nascituro pode ser alvo d~
leconhecllnento voluntano de frlwcão pode receber doação e b' f--
leo.-,do '.', d .. >, . ene lClar-se com

e" ,ple\en O O mesmo estatuto nos arts ,1)8 e 467 pa -' f - -cu t 1 ./ d ' .. '.. ,. ..., Iagra o unlCO, a sua
ra e a, ql.!e sela a mesma a gestante. E acrescenta que no Direito P 1 ,I_

do~ concel d ' . I . ena , a tutea
::- )1 os esta especlél mente na punição do. aborto (Código P 1 12'

12J) d - f - -d- (C j P ena, arts_ 'i e
_ . e ,~1~ f.ntlcI la ócigo enal, art. 123). E remata com irresistível pondera~

çao. ess~s e ltos encontram-se sob a rubrica ((dos crimes contra a pessoa".

" Ten.a ~) :1a)scit~ro, poré~, o dire.ito de não ser confundido com outros seres no
m~~mo. e~.taglo; ~éll~ce. que SIm, c:=l11sId.e:·ando-se ° que a Ciência possa apurar. Tem
~le<;o ~lrJ.1~0. de ser co~retamente.ldentlfIcado, até meSlllO para que fiquem ressalval~
t ~" o: dIleltos d4~ cjnanç~ ~asCld~ .com vida, para adaptar a idéia aos expressos
elmo~ o arl. . co Codlgo CivIl Brasileiro.

..1', ~outrc~ plano el~C~H1tramos as pessoas jU:'ídicas que, por terem existência
Ul.\,el~.a das pessdoas ús:cas que as integram, tem direito a correta identificacão
propna no mun o sOCIal. ~

s.' Te~nos, ainda, as chamada: pessoas formais, as qU3ÉS a lei confere capacidade de
.el.pCllte, como amassa fahda l a herança jacente ou vacante o eo; ól'
sJ(~Cl~~~des .~~ fato, ü condomínio que tenha administrador ou síndico (C~)dt~~ d~
lloce~~o Cl\tl, ~rl. 12), c, em certos casos, as lvíesas do Senado Federal d C __o
e da Ass"mblél'-' L . I' b ' a amara

c c.• I; C< egrs atlva l em como as comunidades indíoena<; (Constitui ão
~:~era~l'd~~~s,.103 e 232). Tais .pessoas ~ambém têm o díreito de q~le s~am registra~~s

fU~,.dlOS com acerto, refJram~~e a sua composÉção pessoal ou patrimonial ou a
qua quo e emento que as possa Identificar.

T ?das essa~ pessoas detêm o direito subjetivo de impor que não se rc i t
falsas ll1formaçoes, não só objetivamente consideradas ma<; t~mbe-rn ao r? s rem
ao <;eu f ' ~ u " per mentes

.. cO,nlporta~1:=nto em ace do ambiente cultural, da situação de tempo e luoar e
do mom~nto POlrtlCO em q,u~ se encontram, a bem da verdade histórica. Evid:nte
men~e .na,o. se pode dar preVIa medida desse interesse, não obstante seja certo ( ue

d
sob :ss~, otICa merecem destaque, por exemplo, os Partídos Políticos c as comuniàa-

es IIlQlgenas. '

'd ~;. a ~OId1stitUiÇão FedeI al assegura a 11\ re mamfestacão do pensamento e a
1 entllCaçao o seu autor (arl. 5.°, IV), a lrbetdade de COl~sClênCla e de Clellca e o
livre exercício dos cultos 1 (C o

le 19tosos alt ) , VI), a ln re explessão da at1\~ldade

intelectual, artística, óentífica e de comunicação (are 5.°, lXL o exerdcio de
qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidos os requisitos legais (art. 5.°, XIII),
deve dar às pessoas titulares desses direitos fundamentais (Til. 11, Capo 1) o
instrumento adequado não só a viabilizá~los mas a torná-los registralmente ligados a
essas mesmas pessoas, quando ror diferente o informe que delas se tiver, ou se
injustificar a omissão, mesmo porque a todos é assegurado o acesso à informação e
resguardado o sigilo da fonte, sendo necessário ao exercício profissional (are
5_ 0 ,XlV)_

Por outro lado, são constitucionalmente protegidas a intimidade, a vida priva
da, a honra e a imagem das pessoas, importando sua violação em indenização pelos
prejuízos materiais ou morais que causar (art. 5. o, X), ° que faz eduzir que dados há
de interesse eminentemente particular das pessoas a que se referem, e que só
merecem ser conhecidos por algumas ou todas as outras pessoas se aquelas Cl

permitirem, pois do contrário restariam incompatíveis as disposições contidas nos
incisos X e XI\?: o acesso às informações é garantido a todos quantos profissional
mente o necessitarem, mas o registro do dado a ser informado nao poderá configu- _
rar violação à intimidade l à vida privada, à honra e à imagem de quem quer que
seja, ou deverá ser suprimido. E honra e segredos não os têm apenas as pessoas
naturais (v. Heleno Cláudio Fragoso, sobretudo quando se refere à doutrina alema e
italiana, in "Lições de direíto pena]"l São Paulo, José Busharsky, 1962, p. 144-5 - v.
1)_

Determinados dados referentes às pessoas, como referido, devem constar dos
arquivos de certos órgãos públicos, mas, além de poderem extrapolar nestes os
limites da utilidade, podem estar a disposição de outras entidades que tenham
semelhante natureza ou finalidade, ou o caráter privado. Destarte, devem conservar
em seu poder os dados necessários aos fins a que se destinam, os organismos
voltados aos controles das atividades das pessoas no campo cleitoral l fazendário,
criminal l civil e da proteçã.o ao crédito... ; todavia, com iguais informações podem
contar os departamentos especializados de escolas, jornais e revistas e lojas comer
ciais particulares. E em. todos esses casos existe a possibilidade de armazenamento de
informaçôes excessivas, erradas ou incompletas, impondo-se dar ao identificado o
direito de restringir o exagero, corrigir o erro ou fazer constar o dado essencial
omitido. Entretanto, só poderá fazê-lo por intermédio do "habeas data" em relaçao
aos dados constantes dos entes governamentais ou de caráter público, como adiante
será pormenorizadalllCnte esclarecido.

Ao direito de ter a informação relativa a determinada pessoa, correspondc o
dever de tê~la certa e assim passá~la, bem como o de respeitar o direito ao resguardo,
ao segredo.

Nao se pode, contudo, supor que o direito que teIn o identificado de mamer em
segredo os dados relativos à sua vida privada se projete, igualmente, sobre a esfera
dos dÉreitos da entidade que os possuí, com relação ao próprio identificado. Se a
oposição deste à revelação de dados que não se referem a sua vida pública constitui
o exercício pleno da defesa do direito à personalidade, nao se expressa essa proteção
se quem detém os dados se nega a divulgá~los a quem deles não deva fazer segredo,
ou seja, ao próprio identificado a pretexto de sigilo, sob pena de, assim agindo,
invíabilizar que o titular daquele direito o exercite: seria impedir que o identificado
promovesse a rcstriçao, correção ou complementação dos dados a ele relativos, se se
lhe negasse o conhecimento deles.
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4. Natureza
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Quanto ao "habeas data", trouxe a Magna Lei o remédio próprio atinente ao
registro de dados, considerando o notável progresso da informática em nosso País,
destacando esta ação da esfera de aruação do mandado de segurança, dandoclhe
destinação específica e exclusiva, c gratuidade. . ". ' .. ' ':'.

Interessam imediatamente ao exame do "habeas data" os incisos LXIX, LXXII
e LXXVII, do art. 5.°, da Constituição de 1988, verbis:

"LXIX - Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líqüido e
ceno, não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável
pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa
jurídica no exercício de atribuições do Poder Público";

"LXXII - Conceder-se-á. habeas data:

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impe
trante, constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou
cle caráter público;

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo
sigiloso, judicial ou administrativo";

"LXXVII - São gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e na forma
da lei, os atos necessários ao exercício da cidadania."

À vista dos incisos transcritos, verificamos que o habeas data é uma açâo
constitucional que tem por objeto a proteção do direito líquido e certo que tem o
impetrante de conhecer as informações relativas à sua pessoa que constem de
reoistros ou bancos de dados de entidades públicas ou de caráter púbhco, bem como
o de retificar os dados que lhes servem. de conteúdo, sendo gratuito o seu exercício,
independentemente de lei infraconstitucional. E, pelo que se intui, o efeito do
remédio dado deve ser rápido.

É uma ação constitucional porque a própria Constituição preocupou-se em
dá-la como instrumento hábil à obtenção e retificação de informações pessoais do
autor, batizando-a. Dá origem, distribuída a inicial onde houver mais de uma Vara,'
ou despachada pelo juiz, ao processo de conhecimento, impondo-se apontar o
procedimento que deve seguir, a terminologia que lhe seja adequada e os demais
aspectos peculiares a esse remédio. Interessante, assim, e prático, passar à análise
dessas questões considerando os requisitos da petição inicial em geral, consoante,
fundamentalmente, o art. 282, do Código de Processo Civil, sem prejuízo de outras
considerações pertinentes.
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, , '>:T~mos, à vista do exposto, o seguinte quadro: de um lado pessoas em relação às
qllilis impõe-se o registro de dados; de outro lado pessoas que registram esses dados;
e, ainda, pessoas que, em razão do exercício profissional não podem ter negado o
acesso a tais dados, As pessoas identificadas, físicas, jurídicas ou formais, têm o
direito a que o registro se faça na medida certa (respeitada sua vida privada, sua
honra, seus segredos jliridicamenre protegidos) e corretamente, cabendo o dever de
atender àexigencia de ter e de entregar informações exatas, àqueles entes aos quais
incumbe o registro e que devem cuidar para que não seja posta em risco a segurança
do Estado e da sociedade (art. 5,°, XXXIlI).

""SeO:;egistro incorreto provém de informação prestada pela pessoa a que se
'i'efere; ou se emana de outra pessoa, a regularização em ambos os casos deverá ser
feita.

Diferente será a providência a ser tomada conforme conste o dado de arquivo
oficial ou a ele equiparado, ou não, à vista da autoridade do órgão informante e da
repercussão do informado que poderá ensejar indenização por dano eventualmente
decorrente desse fato, como acima ficou assinalado.

Oportuno acrescentar que a legislação infraconstitucional Ja vigente anterior
mente a 5 de outubro de 1988 possui dispositivos que conferem às pessoas o direito
de ter registrado corretamente os seus dados, como, por exemplo, fazem ver os arts.
59, 60 e 87, lI! 2. a parte, do Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil, ou os
arts. 109/113 da Lei n.o 6.015, de 31 de dezembro de 1973 (a chamada Lei dos
Registros Públicos), que cuidam das retificações, restaurações e suprimentos de
assentamentos no Registro Civil das Pessoas Naturais. Aliás, o art. 13, desse mesmo
diploma, em suas disposições gerais, dita regra segundo a qual à exceção das
anorações e averbações obrigatórias, os atos do registro serão praticados por ordem
judicial e a requerimento verbal ou escrito dos interessados ou do Ministério
Público, quando a lei autorizar. E o art. 16 obriga os oficiais e os encarregados das
repartições em que se procedem aos registros a lavrar certidão do que lhes for
requerido e a fornecer às partes as informações solicitadas sob a cominação de,
recusando-se a fazê-lo, ou retardando a expedição da certidão, e mediante reclama
ção do interessado, ter aplicada, pela autoridade competente, a pena disciplinar
cabível, se a sua atitude for injustificável (art. 20, da mesma lei). Sendo esse direito
líquido e certo e tendo sido lesado, ou ameaçado de lesão, por autoridade, a Carta
de 1967, emendada substancialmente em 1969, previa, então, ante a gravidade da
situação, fosse esta com urgência remediada por via do mandado de segurança, eis
que reservara ao "habeas corpus" exclusivamente a defesa da liberdade de locomo
ção. A constatação ora feita nos permitirá tecer importantes considerações ao
perquirirmos o procedimento a que se deve submeter o "habeas data". :)ii
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Ten1OS, à vista do exposto, o seguinte quadro: de um lado pessoas em relação às
ímp6e~se o registro de dados; de outro lado pessoas que registram esses dados;

C j ainda, pessoas que, em razão do exercício profissional nào podem ter negado o
acesso a tais dados. As pessoas identificadas, físicas, jurídicas ou formais, têm o
direito a que o registro se faça na medida certa (respeitada sua vida privada, sua
honra, seus segredos juridicamente protegidos) e corretamente, cabendo o dever de
atender âexigenciade ter e de entregar informações exatas, àqueles entes aos quais
incumbe o registro e que devem cuidar para que não seja posta em risco a segurança
do Estado c da sociedade (art. 5.°, XXXIlI).

Seb registro incorreto provém de informação prestada pela pessoa a que se
refere; ou se emana de outra pessoa, a regularização em ambos os casos deverá ser
feita.

Diferente será a providência a ser tomada conforme conste o dado de arquivo
oficial ou a ele equiparado, ou não, à vista da autoridade do órgão informante c da
repercussão do informado que poderá ensejar indenização por dano eventualmente
decorrente desse fato, como acima ficou assinalado.

Oportuno acrescentar que a legislação infraconstitucional já vigente anterior~
mente a 5 de outubro de 1988 possui dispositivos que conferem às pessoas o direito
de ter registrado corretamente os seus dados, como, por exemplo, fazem ver os arts.
59, 60 e 87, 1II 2. a parte, do Estatuto da Ordem dos Advogados do BrasH, ou os
arts. 109/113 da Lei n.o 6.015, de 31 de dezembro de 1973 (a chamada Lei dos
Registros Públicos), que cuidam das retificações, restaurações e suprimentos de
assentamentos no Registro Civil das Pessoas Naturais. Aliás, o art. 13, desse mesmo
diploma, em suas disposiçóes gerais, dita regra segundo a qual à exceção das
anotaçóes e averbações obrigatórias, os atos do registro serão praticados por ordem
judicial e a requerimento verbal ou escrito dos interessados ou do lvíinistêrio
Público, quando a lci autorizar. E o art. 16 obriga os oficiais e os encarregados das
repartições em que se procedcm aos registros a lavrar certidão do que lhes for
requerido c a fornecer às partcs as informações solicitadas sob a cominação dc,
recusando-se a fazê-lo, ou retardando a expedição da certidão, e mediante reclama~
ção do interessado, tcr aplicada, pela autoridade competente, a pena disciplinar
cabível, se a sua atitude for injustificável (art. 20, da mesma lei). Sendo esse direito
líquido e certo e tcndo sido lesado, ou ameaçado de leSão, por autoridade, a Carta
de 1967, emendada substancialmente em 1969, previa, então, ante a gravidade da
situação, fosse esta com urgência remediada por via do mandado de segurança, eis
que reservara ao "habeas corpus" exclusivamente a defesa da liberdade de locomo~
ção. A constatação ora feita nos permitirá tecer importantes consideraçóes ao
perquirirmos o procedimento a que se deve submeter o "habeas data".

3. As normas constitucionais específicas

A Constituição do Brasil, promulgada em 5 de outubro de 1988, trouxe
novidades para a garantia dos direitos fundamentais, tratando, inclusive, do manda~
do de injunção - que deverá ser concedido quando a ausência de norma reguIa~
mentadora dos direitos expressamente previstos na Constituição, ou dela
decorrentes, torne inviável o seu exercício ou o das prerrogativas inerentes à
nacionalidade, à soberania e à cidadania - e da ínconstitucionalídade por omissão
- que traduz a conduta incompatível com as normas constitucionais, e que 1\1anoel
G'Jnçalves Ferreira Filho qualifica de falaz (in uma falácia: a inconstitucionalidade
por omissão -- Revista FMU-Dircito, vol. 2/63~6).

Quanto ao "habeas data", trouxe a 1\1agna Lei o remédio próprio atinente ao
registro de dados) considerando o notável progresso da informática em nosso País,
destacando esta ação da esfera de atuação do mandado de segurança, dando~lhe

destinação específica e exclusiva, e gratuidade.

Interessam imediatamente ao exame do "habeas data" os incisos LXIX, LXXII
e LXXVII, do art. 5. 0

, da Constituição de 1988, verbis:

"LXIX - Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e
certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável
pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agcnte de pessoa
jurídica no excrcício de atribuições do Poder Público";

"LXXll - Conceder-se-á. habeas data:

a) para assegurar o conhecimento de informaç6es relativas à pessoa do i:Tl.pC
trantc, constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou
de caráter público;

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo
sigiloso, judicial ou administrativo";

"LXXVII - São gratuitas as aç6es de habeas corpus e habeas data, e na forma
da lei, os atos necessários ao exercício da cidadania."

4. Natureza

À vista dos incisos transcritos, verificamos que o habeas data é uma ação
constitucional que tem por objcto a proteção do direito líquido e certo que tem o
impetrante de conhecer as informações relativas à sua pessoa que constem de
rcoistros ou bancos de dados de entidades públicas ou de caráter público, bem como
o de retificar os dados que lhes servem de conteúdo, sendo gratuito o seu exercício,
independentementc de lei infraconstitucionaL E, pelo que se intui, o efeito do
remédio dado deve ser rápido.

É uma ação constitucional porque a própria Constituição preocupou~se em
dá-la como instrumento hábil à obtenção e retificação de informaçôes pessoais do
autor, batizando~a. Dá origem, distribuída a inicial onde houver mais de uma Vara,
ou despachada pelo juiz, ao processo de conhecimento, impondo-se apontar o
procedimento que deve seguir, a terminologia que l.he seja ~~equada e o~ del:~ls

aspectos peculiares a esse remédio. Interessante, assIm, e pratico, passar a analise
dessas questões considerando os requisitos da petição inicial em geral) consoante,
fundamentalmente, o art. 282, do Código de Processo Civil, sem prejuízo de outras
considerações pertinentes.

5. O procedimento

A Constituição não aludiu ao procedimento a ser observado pelo habeas data.
Prevista) todavia, a ação, imp6e-se reconhecer a possibilidade da instauração do
processo e, decorrentemente, do seu modo de caminhar. D.e acordo com ~ reg_ra que
prevalece em casos tais, não havendo procedimento espcClal outorg~do a açao qu.e
assegura o exercício de um direito (ambos constitucionalmente preVIstos) o procedi
mento será comum e, se não for sumaríssimo, será ordinário, por exclusão. Cor:tu
do, para tão pouco bastaria à Constituição incluir entre os direitos fundamcn:als o
de acesso às inforn13ções pessoais e à retificação de dados, com o que nao se
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dado, Roberto Monari Cm'dillo, em artigo a que intitulou "a respeito do habeas
data, publicado no jornal O Estado de S. Paulo, de 29 de outubro de 1988.

Porém, se se entender que não tendo sido consagrado o respectivo procedimen
to na própria COllStimição (que a tanto não se deveria mesmo prestar), henltendo
sido ainda editada lei que o estabeleça, descabe o habeas data, então, com maior
razào o procedimento a ser observado é o do mandado de segurança porque ele
mesmo será o remédio adequado para curar o mal que se verifica já que, nessa
situação, o direito líquido e certo de acesso às informações ou de corrigir os dados
inexatos, restaurando a verdade, não estará amparado, temporariamente, pelo
habeas data, e, não o estando, para protegê-lo, diz a Constituição "conceder-se-á
mandado ele segurança... " (art:. 5.°, LXIX). Aliás, na lição do 1\1in. Sydney Sanches,
o habeas data é substancialmente um mandado de segurança sobre m.atéria específi
ca, regulando-se pela mesma legislaçolo que este (inovações processuais na Constitui
ção, 1988 in RT 635, 48/55, n. 44).

Hely Lopes i\1eirelles, conquanto negue a possibilidade de aplicação analógica
do procedimento do mandado de segurança ao habeas data no apêndice de seu
excelente opúsculo sobre o assunto traz o rol de leis existentes a respeito do primeiro
sob o título "legislação sobre mandado de segurança, mandado de injunção e
habeas data" (op. cit., p. 146 e 150).

De conformidade com o raciocínio aqui desenvolvido, inclusive a liminar terá
sua oportunidade, sempre que a não-informação ou retificação em curtíssimo prazo
pudéor causar ao titular cio diteito prejuÍzo irremediável ou de difícil reparação, como
quando se exige de certo cidadão, que precisa se ausentar urgentemente do País, a
autorização de seus pais, porque erradamente consta do seu passaporte que é menor
de idade.

Imprescindível, por seu rumo, a intervenção do Ministério Público, quer porque
em jogo direito fundamental das pessoas, quer por tratar-se de matéria atinente a
registro, evidenciando-se o interesse público, quer porque, ainda, o procedimento
adotado, do mandado de segurança, o exige (Código de Processo Civil, art. 82; Lei
n. 1.53'3/51, art. 10; Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3. a

Região, art. 60, lLl).

6. A petição inicial

6.1. O Juízo a que é dirigida

A competência para processar e julgar o habeas data dependerá das pcssoa5
envolvidas no processo. Assim, dispõe a Constituição que a tem o Supremo
Tribunal Federal, originariameme: se a medida tiver por alvo ato do Presidente da
República, das :tv1c5as da Câmara do Deputados e do Senado Federal, do Tribunal
de Comas da União, do Procurador Geral da República e do próprio Supremo (art.
102, I, d); ao Superior Tribunal de Justiça compete processar e julgar originariamen
te os habeas data contra ato de 1\,tinistro de Estado ou do próprio Tribunal (art.
105, I, b); aos Tribunais Regionais Federais a competência originária é dada quando
em discussão seus próprios atos OLl de juiz federal (art. lOS, I, d).

Em primeiro grau, em rermos de Justiça comum Federal, compete aos juízes o
exame dos habeas data contra aro de autoridade federal que não se submeta
diretamente ao julgamento dos Tribunais Regionais.

Com relação. aos tribunais e juízes estaduais, e na expectativa das nova5
Constituiçóes e legislaçãO decorreme, bem como à da variedade de disposiçôes
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c()nténtou, razão pela qual, além de os arrolar, forneceu o meio de reparar-lhes a
violaçãO. Ivlas nolo é só. Estabeleceu o habeas data em seqüência ao elenco dos
wríts constitucionais, dando-lhe semelhante feição (habeas corpus, mandado de
segurança, mandado de segurança coletivo e mandado de injunção). Colocou-o,
outrossim em grau de igualdade com. o habeas corpus no tocante a gratuidade do
seu exercício (art. 5.°, LXXVI1) e, além dele, com o mandado de segurança e o
mand~dodeinjunção para o fim de determinar a competência do Supremo
Triblll'lalparajulgá-lo, em recurso ordinário, se decidido em única instancia pelos
Trib]Jnais Superiores, se denegatória a decisão (art. 102, ll, a). Equipara, ainda, o
habeas data ao mandado de segurança na mesma alínea, e ao habeas corpus e ao
mandado de injunção em alíneas diferentes, mas no mesmo inciso, ao tratar da
competência do Superior Tribunal de Justiça (art. 105, I, b, c, h); volta a falar em
mandado de segurança e em habeas data no art. 109, Vlll, e em habeas corpus,
mandado de segurança, habeas data e mandado de injunção no art. 121, § 4.°, inc.
V (v. tambén, o anteprojeto da Constituição do Estado de São Paulo, art. 76, !etra
c). Ainda mais: tanto quanto o mandad'J de segurança e o habeas corpus, o habeas
data será concedido para proteger direito líquido e certo (art. 5.°, LXIX) contra ato
de autoridade (arts. 102, I, d; 105, I, b; 109, Vlll; Anteprojeto da Constituição do
Estado de São Paulo, art. 76, letra c). Sugestiva, ainda, a designação dada às partes
- impetrante e impetrado - a revelar que o habeas data não é uma ação comum,
o que identicamente transparece no tratamento que lhe dá o Regimento Interno do
Tribunal Regional Federal da 3. a Região, notadamente nos arts. 60, UI (intervenção
do Ministério Püblico), 181 a 183, § 1.°, 186 e 218 a 220 (tratativa conjunta com os
mandados de segurança e de injunção) e 155 (prioridade de julgamento).

_De se ressaltat, como já fizemos inicialmente e voltamos a insistir, que já antes
de j de outubro de 1988 nenhum direito havia tão líquido e tão certo quanto o
direito da personalidade, derivado do direito à vida, de ser alguém precisamente
individualizado dentro de um grupo, e o de saber se o é com exatidão, estendendo
se às demais pessoas (jurídicas e formais). Como adverte Rubens Limongi França, o
dIreIto que tem a pessoa de ser conhecida como aquela que é e de não ser
confundida com outrem está na base do exercício de todos os demais direitos pois
que, para que possa exercê-los, é necessário que não haja dúvidas quanto à sua
identidade (ob. cit., p. 1032). E uma pessoa se identifica pelos diversos elementos
que a individuam na sociedade, não só pelo seu nome, pseudônimo ou signo
figurativo. Assim, o direito hoje garantido pelo habeas data era amparado pelo
mandado de segurança, mesmo porque, em se tratando de registro público, natural
que se lhe reconhecesse a vocação da publicidade e a exatidão no interesse oeral
cristalizado o direito na imposição do dever, ainda que ausente norma especiar(qll~
na verdade, como indicado no n. 2, retro, embora de menor alcance, existia). E não
parece plausível emendeI' que ao se proteger especificamente um direito que já era
de maneira mais ampla garantido, tenha-se optado por fazê-lo com o objetivo de
mlnlstrar remédio de efeito mais lento a fim de recuperá-lo, como não parece
sensato que se dê socorro menos célere à hipótese do inciso LXXII (informacões de
caráter pessoal) do que aquele que se dá às dos incisos XIV e XXXIII (infor~acões
de interesse particular ou geral) e XXXIV, b (direito de obter certidões em rep;rti
ções públicas, para defesa de direiros e esclarecimentos de situações de interesse
pessoal), do mesmo artigo.
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razão pela qual, alérn de os arrolar, forneceu o meio de reparar-lhes a
·violação. lvlas nào é só. Estabeleceu o habeas data em seqüência ao elenco dos
writs constitucionais, dando-lhe semelhante feição (habeas corpus, mandado de
segurança, mandado de segurança coletivo e mandado de injunção). Colocou-o,
outrossim em grau de igualdade com. o habeas corpus no tocante a gratuidade do
seu exercício (art. 5.°, LXXVII) e, além dele, com o mandado de segurança e o
mandado de injunção para o fim de determinar a competêncía do Supremo
Tribllnalpara julgá~lo, em recurso ordinário, se decidido em única instancia pelos
Tri~l1nais Superiores, se denegatória a decisão (art. 102, lI, a). Equipara, ainda, o
habeas data ao mandado de segurança na mesma alínea, e ao habeas corpus e ao
mandado de injunção em alíncas diferentes, mas no meSlTW inciso, ao tratar da
competência do Superior Tribunal de Justiça (art. 10.\ I, b, c, h); volta a falar em
mandado de segurança e em habeas data no art. 109, VIII, e em habeas corpus,
mandado de segurança, habeas data e mandado de injunção no art. 121, § 4.°, inc.
\F (v. também. o anteprojeto da Constituição do Estado de São Paulo j art. 76, letra
c). Ainda mais: tanto quanto o mandado de segurança e o habeas corpus, o habeas
data será concedido para proteger direito líquido e certo (art. 5.°, LXIX) contra ato
de autoridade (arts. 102, I, d; 105, 1, b; 109, VIII; Anteprojeto da Constituicão do
Estado de São Paulo, art. 76, letra c). Sugestiv3

j
ainda j a designação dada às'partes

~ impetrante e impetrado ~ a rcvelar que o habeas data nao é uma ação comum,
o que identicamente transparece no tratamento que lhe dá o Regimento Interno do
Tribunal Regional Federal da 3. a Região, notadamente nos arts. 60, lU (intervenção
do iv1inistério Público)j 181 a 183, § 1.0, 186 e 218 a 220 (tratativa conjunta com os
mandados de seguranç.a e de injunção) e 155 (prioridadc de julgamento).

_De se ressaltar, como já fizemos inicialmente e voltamos a insistir, que já antes
de .J de outubro de 1988 nenhum direito havia tão líquido e tão certo quanto o
direito da personalidade, derivado do direito à vida, de ser alguém precisamente
individualizado dentro de um grupo, e o de saber se o é com exatidão, estendendo~
se às demais pessoas (jurídicas e formais). Como adverte Rubens Limongi França, o
direito que tem a pessoa de ser conhecida como aquela que é e de não ser
confundida com outrem está na base do exercício de todos os demais direitos pois
que, para que possa exercê~los, é necessário que não haja dúvidas quanto à sua
identidade (ob. cit., p. 1032). E uma pessoa se identifica pelos diversos elementos
que a individuam na sociedade, não só pelo seu nome, pseudônimo ou signo
figurativo. Assim, o direito hoje garantido pelo habeas data era amparado pelo
mandado de segurança, nJesmo porque, em se tratando de registro público, natural
que se lhe reconhecesse a vocação da publicidade e a exatidão no interesse oeral
cristalizado o direito na imposição do dever, ainda que ausente norma especiar(qu~
na verdade, como indicado no n. 2, retro, embora de menor alcance, existia). E não
parece plausível entender que ao se proteger especificamente um direito que já era
de maneira mais ampla garantido, tenha-se optado por fazê-lo com o objetivo de
ministrar remédio de efeito mais lento a fim de recuperá-lo, como não parece
sensato que se dê socorro menos célere à hipótese do inciso LXXII (informações de
caráter pessoal) do que aquele que se dá às dos incisos XIV e XXXIII (informações
de interesse particular ou geral) e XXXIV, b (direito de obter certidões em reparti
ções públicas, para defesa de direiros e esclarecimentos de situações de Íntcresse
pessoal), do mesmo artigo.

Embora por motivos diversos comunga da opinião de que o habeas data
observa o procedimento do mandado de segurança, enquanto outro não lhe for

dado, Roberto lvlortari Cardillo, em artigo a que intitulou "a respeito do habeas
data, publicado no jornal O Estado de S. Paulo, de 29 de outubro de 1988.

Porém, se se entender que não tendo sido consagrado o respectivo procedimen
to na própria Constituiçao (que a tanto não se deveria mesmo prestar), nenltendo
sido ainda editada lei que o estabeleça, descabe o habeas data, então, com maior
razáo o procedimento a ser observado é o do mandado de segurança porque ele
mesmo será o remédio adequado para curar o mal que se verifica já que, nessa
situação, o direito líquido e certo de acesso às informações ou de corrigir os dados
inexatos, restaurando a verdade, nao estará amparado, temporariamente, pelo
habeas data, e, nao o estando, para protege-lo, diz a Constituição "conceder-se-á
mandado de segurança... " (art. 5.°, LXIX). Aliás, na lição do 1din. Sydney Sanches,
o habeas data é substancialmente uni mandado de segurança sobre m.atéria específi
ca, regulando-se pela lnesma legislaçào que este (inovações processuais na Constitui
çao, 1988 in RT 635, 48/55, n. 44).

Hei)' Lopes }Aeirelles, conquanto negue a possibilidade de aplicação analógica
do procedimento do mandado de segurança ao habeas data no apêndice de seu
excelente opúsculo sobre o assunto traz o rol de leis existentes a respeito do primeiro
sob o título "legislação sobre rnandado de segurança, mandado de injunção e
habeas data" (op. cit., p. 146 e 150).

De conformidade com o raciocínio aqui desenvolvido, inclusive a liminar terá
sua oportunidade, sernpre que a não~informação ou retificação em curtíssimo prazo
puder causar ao titular do direito prejuízo irren1.cdiável ou de difícil reparação, corll.O
quando se exige de certo cidadão, que precisa se ausentar urgentemente do País, a
autorização de seus pais, porque erradamente consta do seu passaporte que é menor
de idade.

Imprescindível, por seu turno, a intervenção do J\1inistério Público, quer porque
em jogo direito fundamental das pessoas, quer por tratar-se de matéria atinente a
registro, evidenciando-se o interesse público, quer porque j ainda, o procedimento
adotado, do mandado de segurança, o exige (Código de Processo Civil, art. 82; Lei
n. 1.533/51, art. 10; Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3. 8

Região, art. 60, IH).

6. A petição inicial

6.1. O Juízo a que é dirigida

A competência para processar e julgar o habeas data dependerá das pessoas
envolvidas no processo. Assim, dispõe a Constituição que a tenl o Supremo
Tribunal Federal, originariamente: se a medida tiver por alvo ato do Presidente da
Repúbhca, das J\,1esas da Câmara do Deputados e do Senado Federal, do Tribunal
de Contas da União, do Procurador Geral da República c do próprio Supremo (art.
102, I, d); ao Superior Tribunal de Justiça compete processar c julgar originariamen
te os habeas data contra ato de iv1ill.istro de Estado ou do próprio Tribunal (an.
105 I b)' aos Tribunais Regionais Federais a competência originária é dada quando
enl 'discu'ssão seus próprio~~ atos ou de juiz federal (art. 108, 1, d).

Em primeiro grau, em termos de Justiça comU1Tl Federal, compete aos juízes o
exarne dos habeas data conua ato de autoridade federal quc não se submeta
diretarnentc ao julgamento dos Tribunais Regionais.

Com relação aos tribunais e juízes estaduais, e na expectativa das novas
Constituiçôes e legislaçãO decorrente, bem como à da variedade de disposiçôes

 

 



XXXUl) e sob o manto protetivo do mandado de segurança, não do habeas data,
cuja aplicação se circunscreve às hipóteses perfeitamente descritas no inciso LXXII,
do art. 5.° (art. 5.°, LXIX).

Em face do texto não restritivo poderá impetrar o habeas data, nas condkões
acima narradas, qualquer pessoa, seja física, jurídica ou formal, como expusemo~ no
item 2, representadas ou assistidas como de direito e desde que postulem por
intermédio de advogado - elemento indispensável à administração da justiça, na
dicção do art. 133 da Constituição Federal, proclamando o art. 109, parágrafo único
do anteprojeto da Constituição do Estado de São Paulo:

"É obrigatório o patrocínio das partes por advogado, em qualquer juízo ou
tribunal, inclusive nos juizados de pequenas causas cíveis de menor complexidade c:
nos de infrações penais de menor potencial ofensivo, bem como junto às Turmas de
Recursos."

6.3 A causa de pedir (o fato e os fundamentos jurídicos do pedido)

No tocante à causa remota (o fato), justifica a impetração do habeas data a
existência da informação nos registros ou bancos de dados da entidade governamen
tal ou de natureza pública da qual faz parte a impetrada, e o desejo do impetrante de
conhecê-las ou de retificá-las, se erradas, sem que se lhe exija motivação especial que
não a sua vontade, não se confundindo, por isso, com o direito de obter certidões,
pois, como esclarece lvíichel Temer, na hipótese do inciso XXXIV, letra b, o
solicitante deve comprovar que as certidões se destinam à defesa de direitos
(Algumas notas sobre o mandado de segurança coletivo, o Inandado de injunção e o
habeas data, in Revista da Procuradoria Geral do Estado de São Paulo, vol. 30, p.
15).

46 :_._._..._..._.._-.--__~~.a._. São Pau1o.:. 52 (149), jan/mar. 1990. ... . ~~

<;pO""'" ,m "'nç'o •• peculi"idad" d, cada unidad, fdmó,'a, inopm",n' ~
torna qualquer consideração, parecendo-nos que devam ser aplicadas ao habeas
data ~s ~egras atinentes ao mandado de segurança, do qual aquele se destacou e,
Subsldianamente as normas. de caráter geral em vigor.

No que tange. à Jusi:íçaespecializada, pensamos que igual solução deve ser
adotada. •....... . .
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Dessarte, conste a informação de fichas manuscritas, datilografadas, de anota
ções ou banco de memória de computadores, provisória ou definitivamente, o
interessado, nas condições expostas, deverá a elas ter acesso, provocando o correto
registro dos dados ainda quando haja mera ameaça de que assim não seja (art. 5.°,
XXXV). Por isso mesmo há duas espécies de habeas data: o preventivo e o
corretivo, Neste particular aspecto entendemos que o caráter preventivo da medida
se mostra quando ameaçado o direito de acesso à inform.açao ou à retificação do
dado que a origina, discordando da afirmação de que a hipótese da alínea a do
inciso LXXII, do an. 5,° configure o habeas data preventivo, e a alínea b o de
natureza corretiva (v. Diomar Ackel Filho, ob. cit., p. 125). Pode o impetrante ter
ameaçado ou efetivamente lesado o primeiro, ou apenas o segundo direito. Por
exemplo, se é anunciado que determinados dados, coletados oportunamente, serao
remetidos a lugar sem nenhum controle e de problemático acesso, dificultando
então o camata com eles que futuramente se pretende ter, colhidos os dados
impõe-se evitar a remessa, cristalizando-se a ameaça ao direito de obter informações
pessoais. Mas se é o efetivo acesso à informação que se discute, o habeas data tem a
finalidade de corrigir, não os dados, a lesão ao direito de ser deles informado. Da
mesma forma, se o interessado tem acesso à informaç.ão provisória tem O direito a
preventivamente pedir a retificação, pois corre o risco de que aquela informação
errada seja transformada em dado definitivo e como tal repercuta negativamente, já
que não é verdadeiro. Se é final o dado armazenado o habeas data é corretivo, não
no sentido de que visa corrigir dados, mas no de que se busca a correção da lesão
causada ao direito de ter o impetrante registrados dados reais a seu respeito
para que possa ser corretamente identificado. :Mas o direito de acesso à informação
independente do direito de retificação, que pode não existir.

46 Justitia, São Paulo, 52 (149), jan.lmar. 1990
-~-- '------ DOUTRiNA

---- ---------------
47

pOssíveis em atenção às peculiaridades de cada unidade federativa, inoportuna se
torna qualquer consideração, parecendo-nos que devam ser aplicadas ao habeas
data as regras atinentes ao mandado de segurança, do qual aquele se destacou e,
subsidiariamente as normas. de caráter geral em vigor.

No que tange à justiça especializada, pensamos que igual solução deve ser
adotada. .

QU8l1tóaofofócompetente regem a matéria as regras pertinentes de direito
processuaLS~a autoridade que praticou o ato combatido é federal, a ação poderá
ser aforada na seção judiciária em que for domiciliado o impetrante, ou na que tiver
ocorrido o fato caractcrizador da ofensa ao seu direito líquido c certo ou, ainda no
Distrito Federal, podendo, mediante autorização legal, não sendo a comarca sed~ da
Vara de Juízo Federal, competir o seu processamento e julgamento à justiça
est~d~al, cabendo ao Tribunal Regional Federal da região respectiva o reexame da
declsao, em sendo o caso (art. 109, §§ 3.° e 4.°).

Se a entidade impetrada for estadual ou municipal, ou a elas equiparada, o
~foramen_to do ha~~as data deverá ocorrer no local onde a obrigação de prestar as
mfonnaçoes ou retifICar os dados deve ser satisfeita (Código Processo Civil art 100
d). " , . ,

A competência dos juízos é determinada pelas leis de organização judiciária.
6.2 As partes

As partes no habeas data denominam~se impetrante e impetrado como se
constata da leitura do art. 5. 0, LXXII, a, que assim as batiza. '

. Impetrada será a autoridade responsável pela ofensa ao direito líquido e certo
do lJ-r:petrante de obter as informações a ele relativas, ou retificar os dados que as
constltuem, com o poder de corrigir a irregularidade que o ato hostilizado exibe. E
~ss~m no~ parece, não obstal:-te nao haja quanto à sua singularização a precisão do
ll1ClSO LXIX, do mesmo artigo, que fala de modo inconfundível em autoridade.
Ora, ~ própria Constit~ição, exemplificativamente, menciona que podem figurar
cO:TI? Impetrados o PresJdente da República, o Procurador~Geral da República e os
i\11l11stroS de .Estado, embora refira-se, também, ao Tribunal de Contas... (art. 102,
l, d). Todav13, dada a natureza e a finalidade do writ, será preciso identificar
pessoalmente a autoridade que deve responder pelo ato objeto do habeas data, até
p,orque não se fala em Presidência da República (mas em Presidente), em Procurado
na (mas em Procurador), em M.inistério (mas em 1vfinistro). E no art. 109 VIII
utiliza expressamente a palavra autoridade, referindo-se, conjuntamente, ao ~anda:
do de segurança e ao habeas data.

A autoridade impetrada há de pertencer à entidade "governamental" (de
qualquer dos três poderes) ou outra que nessa qualidade aja, auxiliando-a ou
substituindo-a nesse mister, sujeita a seu controle, ou não, se tem por finalidade
torn.ar os dados que possui acessíveis a terceiros, adquirindo o caráter público. Neste
sentido deve ser entendida. a as_sertiva fcita por José Carlos Cal Garcia de que o
habeas data assegura ao cldadao o conhecimento de informacões relativas a sua
pessoa em entidades públicas ou privadas, bem assim à sua>retificação (Linhas
mestras da Constituiçao de 1988, Saraiva, São Paulo, 1989, p. 20, n. 27).

Impetrante será todo aquele que tem informaçoes pessoais a conhecer ou
dados, de idéntica natureza, a retificar. O acesso à informação, quando necessário
ao exercício profissional (art. 5.°, XIV), ou de interesse particular (mas não de
cunho pessoal) ou coletivo, é também assegurado, mas com ressalvas (art. 5. 0,

XXXIII) e sob o manto protctivo do mandado de segurança, não do habeas data,
cuja aplicação se circunscreve às hipóteses perfeitamente descritas no inciso LXXII,
do art. 5.° (art. 5.°, LXIX).

Em face do texto nao restritivo poderá impetrar o habeas data, nas condições
acima narradas, qualquer pessoa, seja física, jurídica ou formal, COl110 expusemo~ no
item 2, representadas ou assistidas como de direito e desde que postulem por
intermédio de advogado - elemento indispensável à administração da justiça, na
dicção do art. 133 da Constituição Federal, proclamando o art. 109, parágrafo único
do anteprojeto da Constituição do Estado de São Paulo:

"É obrigatório o patrocínio das partes por advogado, em qualquer juízo ou
tribunal, inclusive nos juizados de pequenas causas cíveis de menor complexidade e
nos de infrações penais de menor potencial ofensivo, bem como junto às Turmas de
Recursos."

6.3 A causa de pedir (o fato e os fundamentos jurídicos do pedido)

No tocante à causa remota (o fato), justifica a impetração do habeas data a
existência da informação nos registros ou bancos de dados da entidade governamen
tal ou de natureza pública da qual faz parte a impetrada, e o desejo do impetrante de
conhecé-Ias ou de retificá~las, se erradas, sem que se lhe exija motivação especial que
não a sua vontade, não se confundindo, por isso, com o dircito de obter certidões,
pois, como esclarece 1vfiche1 Temer, na hipótese do inciso XXXIV, letra b, o
solicitante deve comprovar que as certidões se destinam à defesa de direitos
(Algumas notas sobre o mandado de segurança coletivo, o 111andado de injunção e o
habeas data, in Revista da Procuradoria Geral do Estado de São Paulo, voI. 30, p .
15).

Dessarte, conste a informaçã.o de fichas manuscritas, datilografadas, de anota
ções ou banco de memória de computadores, provisória ou definitivamente, o
interessado, nas condições expostas, deverá a elas ter acesso, provocando o correto
registro dos dados ainda quando haja mera ameaça de que assim não seja (art. 5.°,
XXXV). Por isso mesmo há duas espécies de habeas data: o preventivo e o
corretivo. Neste particular aspecto entendemos que o caráter preventivo da medida
se mostra quando ameaçado o direito de acesso à inforrnaçao ou à retificação do
dado que a origina, discordando da afirmaçã.o de que a hipótese da alínea a do
inciso LXXII, do are. 5.° configure o habeas data preventivo, e a alínea b o de
natureza corretiva (v. Diomar Ackel Filho, ob. cit., p. 125). Pode o impetrante ter
ameaçado ou efetivamente lesado o primeiro, ou apenas o segundo direito. Por
exemplo, se é anunciado que determinados dados, coletados oportunamente, serao
remetidos a lugar sem nenhum controle e de problemático acesso, dificultando
entao o contato com eles que futuramente se pretende ter, colhidos os dados
impõe-se evitar a remessa, cristalizando~se a ameaça ao direito de obter informações
pessoais. :t\1as se é o efetivo acesso à informaçao que se discute, o habeas data tem a
finalidade de corrigir, não os dados, a lesa0 ao direito de ser deles informado. Da
mesma forma, se o interessado tem acesso à informação provisória tem o direito a
preventivamente pedir a retificação, pois corre o risco de que aquela informaçao
errada seja transformada em dado definitivo e como tal repercuta negativamente, já
que não é verdadeiro. Se é final o dado armazenado o habeas data é corretivo, não
no sentido de que visa corrigir dados, mas no de que se busca a correção da lesão
causada ao direito de ter o impetrante registrados dados reais a seu respeito
para que possa ser corretamente identificado. 1\1as o direito de acesso à informação
independente do direito de retificação, que pode não existir.

 

 



6,4. O pedido

O pedido a ser formulado é o de acesso às informações relativas à pessoa do
impetrante, e só dele (direito personalíssimo) ou, conhecendo-as, de retificação dos
dados que contém.

Incabível o pedido formulado para que seja retificada certidão expedida; porque
o habeas data se presta para assegurar o acesso às informações e a evitar que sejam
passadas com dados falsos. Expedida, portanto, certidão com dados erroneamente
coligidos, caberá ao interessado promover a correção dos dados constantes dos
registros da entidade que a expediu e outra requerer que substituirá aquela para os
fins a que se destina.

Por informações relativas ao impetrante deve-se entender toda e qualquer
informaç.ão que diga respeito à sua pessoa, ainda que outras envolva, e que se
referem à sua identidade física, moral, psicológica, religiosa, política e ao seu
patrimônio.

Quanto à retificação de dados, o vocábulo deve ser entendido no sentido o
Inais amplo, compreendendo a substituiçãO, a supressão e a inclusão do dado que
interesse à identidade pessoal nos termos acima assinalados, levando-se sempre em
conta os objetivos informativos e o respeito à vida privada, à intimidade, à honra,
aos segredos do identificado. Por exemplo, se não consta de sua cjualificação o·
estado civil de certo cidadãO, e o dado é relevante para o fim para o qual foi
coletado, tem o impetrante o direito de exigir sua inclusão; se consta que é
divorciado e é viúvo, ou que nâo votou nas últimas eleições, e votou, pode pedir a
substituição, que redunda na exclusão de um e inclusão de outro dado; se consta
que tem algum sinal de nascença que não tem, pode pedir a exclusão do anotado.
:tvias se não consta de sua carteira funcional a sua convicção religiosa, e se tal dado
não tem nenhum interesse para aquele fim, não há razão para que o faça incluir,
assim como, nas mesmas condições, se incluído, não há razão para que perman.ece
ça.

Por dado a ser rerificado deve ser entendida, outrossim, a substituição de
fotografia, em cenas circunstãncias (como a que expõe a pessoa ao rídiculo), ou
m.esm.o a sua retirada dos arquivos em que foi indevidamente lançada, eis que a
nova Constituição consagra, expressamente, o direito à imagem (art. 5.°, X).

Finalmente, convém assinalar que o pedido de conhecimento das informações,
se acolhido, não implica em que elas venham aos autos, mas que o impetrante vá a
elas, onde se encontram, mantido naturalmente o sigilo eventualmente desejável. Já
quanro à retificação, é preciso que o julgador conheça os dados para que possa
analisá-los, não podendo ser pleiceada por via do habeas data em segredo de
justiça, não porque desnecessário, como no primeiro caso, mas porque, de acordo
com a norma constitucional "conceder-se-á habeas data para retificação de dados,
quando não se prefira fazê-lo por Processo Sigiloso, Judicial ou Administrati·
vo" (n.g.). O período assinalado leva à conclusão de que, tentada e não conseguida
a rerificação administrativa sigilosa, restará ao interessado socorrer-se do procedi
menro judicial sigiloso de retificação diverso elo habeas data, aplicando-se, então, a
regra do inciso LX do art. 5.°, na defesa da inrim.idade ou do interesse social. E a
intimidade alcança a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, igualmente
invioláveis (art. 5°, X). }

6.5. O requerimento para a notificação da autoridade impetrada

Incumbe ao impetrante requerer a notificação para que seja ouvida a autoridade
impetrada que se manifestará por intermédio das informações, argüindo questões
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que pertine à causa próxima (os fundamentos jurídicos do pedido),
conL[gl1Ira-se ela com a recusa da autoridade em· perniitir ao identificado o contato
com as informações a ele relativas disponíveis ou em determinar a retificação de
dado requerida, fai:osdeque decorre o interesse de agir, a que Rogério Lauria Tucci
denomina de fato, con.stitutivoda ação ("Curso de Direito Processual Civil _
processodecol1hecit11cnt()", São Paulo, Saraiva, 1987, p. 87 - v. 2). Este sentir,
coritucl(),nãoéunânime, . tendo a seu favor a doutrina de Manoel Gonçalves
Ferreít~:Fill:to("Cursôde Direiw Constitucional", São Paulo, Saraiva, 1989, p. 282)
deCáliriOó dé Pàssos (ob. cir. p. 146) e de Roberto Mortari Cardillo (art. cit.), mas
et11 cCJl1.úádo a autoridade de Celso Bastos ("Comentários à Constituição do Brasil",
SaoPaulo, Saraiva, 1989, p. 365 - 2. o vol.).

No nosso entender será carecedor de ação o impetrante que tecorrer imediata
mente ao Judiciário, servindo-se diretamente do habeas data sem antes obter a
negativa da informação ou da retificação por via administrativa. Assim, também
emendeu, em decisão, como na doutrina, não unânime, o antigo Tribunal Federal
de Recursos, deixando assentado que:

"Inexistindo pedido administrativo precedente, a configurar o interesse de: agir
do requerente, impõe-se o não conhecimento do pedido (TFR-Pleno; I-:lD n. o

~07.DF; reI. lvfin. Edson Vidígal; j. 16.3.89; maioria de votos; DJU, 15.05.89, p.
i899, Seção I, ementa).

?vlas a rejeição administrativa não se configura sempre do supra indigitado
modo, porém, em regra, porque se a prévia negativa é pública e notória, como
quando conste de norma ou de ato'administrativo de alcance geral, não se poderá
desconhecer a atitude. Igualmente, se, nas informações que prestar, a autoridade
negar o direito pleiteado, restando demonstrado o despropério da tentativa de
solução administrativa que fatalmente resultaria infrutífera. E assim também, pelo
mesmo motivo, se reiteradamente, em casos idênticos, a 8.utoridade tiver indeferido
os pedidos neste sentido feitos dentro de sua esfera de competência: não teria
qualquer semido percorrer a via extrajudicial para receber a negativa que de
antemão se conhece. Assim, poís, se ilustrativamente figura no edital de concurso
público que os candidatos serão submetidos a exame' médico e psicológico c,
reprovados, não terão conhecimento do teor dos respectivos resultados, o habeas
data poderá ser imerposto diretamente pelos reprovados a fim de que se lhes
assegure o acesso à informação.

. A essas situações podemos jumar o caso do identificado que embora preste as
mformações certas tem-nas registradas com inexatichio, porque há, na hipótese,
negativa de registro correto. No emanto, se o dado fornecido por fonte própria ou
alheia coincide com o registro, embora falso, deve haver o pedido administrativo de
retificação, em regra.

Em suma: não se configurando a recusa do responsável em fornecer as informa
ções solicitadas ou em proceder à retificação pleiteada, o que se dá geralmente com o
indeferimento do prévio requerimento extrajudicial do impetrante,~ocorrea carência
de ação. A negaüva ao reconhecimento do direito há de ser dada por quem tenha o
poder de deferir o oedido, ou o seu repl'esentante, ou não se configurará a ameaç~
ou a lesi direito; assemelha-se à negativa a cobrança de taxas para
que o in • hnP~~~~'~Oy.b?e das informações colhidas em relação a ele, ou para que
defenda o dIreIto de ter a fundamentá-las os dados adequados (art. 5. 0, XXXIV),
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6.4. O pedido

O pedido a ser formulado é o de acesso às informações relativas à pessoa do
in1petrante, e só dele (direito personalíssimo) ou, conhecendo-as, de retificação dos
dados que contém.

Incabível o pedido formulado para que seja retificada certidão expedida, porque
o habeas data se presta para assegurar o acesso às informações e a evitar que sejam
passadas com dados falsos. Expedida, portanto, certidão com dados erroneamente
coligidos, caberá ao interessado promover a correção dos dados constantes dos
registros da entidade que a expediu e outra requerer que substituirá aquela para os

fins a que se destina.

Por informações relativas ao impetrante deve-se entender toda e qualquer
informação que diga respeito à sua pessoa, ainda que outras envolva) e que se
referem à sua identidade física, moral, psicológica, religiosa, política e ao seu
patrim6nio.

Quanto à retificação de dados, o vocábulo deve ser entendido no sentido o
mais amplo, compreendendo a substituição, a supressão e a inclusão do dado que
interesse à identidade pessoal nos termos acima assinalados, levando-se sempre em
conta os objetivos informativos e o respeito à vida privada, à intimidade, à honra)
aos segredos do identificado. Por exemplo) se não consta de sua qualificação o
estado civil de certo cidadão, e o dado é relevante para o fim para o qual foi
coletado, tem o impetrante o direito de exigir sua inclusão; se consta que é
divorciado e é viúvo) ou que não votou nas últimas eleições) e votou) pode pedir a
substituição, que redunda na exclusão de um e inclusão de outro dado; se consta
que tem algum sinal de nascença que não tem) pode pedir a exclusão do anotado.
1v1as se não consta de sua carteira funcional a sua convicção religiosa, e se tal dado
não tenl nenhum interesse para aquele fim, não há razão para que o faça incluir,
assim como) nas mesmas condiç6es, se incluído, não há razão para que permanece
ça.

Por dado a ser retificado deve ser entendida, outrossim) a substituição de
fotografia, em certas circunstâncias (como a que expõe a pessoa ao rídiculo), ou
mesmo a sua retirada dos arquivos em que foi indevidamente lançada, eis que a
nova Constituição consagra, expressamente) o direito à imagem (art. 5.°, X).

Finalmente, convém assinalar que o pedido dc conhecimento das informações)
se acolhido, não implica em que elas venham aos autos) mas que o impetrante vá a
elas, onde se encontram, mantido naturalmente o sigilo eventualmente desejável. Já
quanto à retificação) é preciso que o julgador conheça os dados para que possa
analisá~los, não podendo ser pleiteada por via do habeas data em segredo de
justiça, não porque desnecessário) como no primeiro caso, mas porque, de acordo
com a norma constitucional "conceder-se~á habeas data para retificação de dados,
quando não se prefira fazê~lo por Processo Sigiloso, Judicial ou Administrati·
vo ll (n.g.). O período assinalado leva à conclusão de que, tentada e não conseguida
a retificação administrativa sigilosa) restará ao interessado socorrer~se do procedi
memo judicial sigiloso de retificação diverso do habeas data, aplicando-se, então) a
regra do inciso LX do art:. 5. 0, na defesa da imimidade ou do interesse sociaL E a
intimidade alcança a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, igualmente
invioláveis (art. 5.°, X).

6.5. O requeritnento para a notificação da autoridade impetrada

Incumbe ao impetrante requerer a notificação para que seja ouvida a autoridade
impetrada que se manifestará por intermédio das informações, argüindo questões
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que penine à causa próxima (os fundaméntos jurídicos do pedido),
COnr121JnN'e ela com a recusa da autoridade em pcrrrütir ao identificado o contato
COln as informações a ele relativas disponíveis ou em determinar a retificaçao de
dado requerida, faros de que decorre o interesse de agir) a que Rogério Lauria Tucci
denomina de fat() constitutivo. da ação ("Curso de Direito Processual Civil _
processodeconhecil11ento", São Paulo, Sarai\'a) 1987, p. 87 - v. 2). Este sentir,
contu9o,>nãoéunânime, . tendo a seu favor a doutrina de 1\11anoel Gonçalves
FerreiTél. Filho ("Curso de Direito Constitucional", São Paulo) Saraiva) 1989, p. 282)
de Calmon de Passos (ob. cir. p. 146) e de Roberto ]\l10rtari Cardillo (art:. cit.), mas
eIilcontrário a autoridade de Celso Bastos ("Comentários à Constituição do Brasil",
São Paulo, Saraiva, 1989, p. 365 - 2. 0 \'01.).

No nosso entender será carecedor de açao o impetrante que recorrer imcdiata~
mente ao Judiciário, servindo~se diretamente do habeas data SeH) antes obter a
negativa da informação ou da retificaçao por \'ia administrativa. Assim, também
entendeu, em decisão) como na doutrina, não unânime, o antigo Tribunal Federal
de Recursos, deixando assentado que:

"Inexistindo pedido administrativo precedente) a configurar o interesse de agir
do_requerente, imp6e~se o não conhecimento do pedido (TFR~Pleno; I-ID n. o

~Oi-DF; reI. Min. Edson Vidigal; j. 16.3.89; maioria de votos; D]U, 15_05.89, p.
(899) Seção I, em.ema).

1'vias a rejeição administrativa não se configura sempre do supra indioitado
modo, porém) em regra, porque se a prévia negativa é pública e notória, bcomo
quando conste de norma ou de ato administrativo de alcance geral, não se poderá
desconhecer a atitude. Igualnlente, se, nas informações que prestar, a autoridade
negar o direito pleiteado, restando demonstrado o despropério da tentativa de
solução administrativa que fatalmente resultaria infrutifera. E assim também, pelo
mcsmo motivo, se reiteradamente) em casos idcnticos, a autoridadc tiver indeferido
os pedidos neste sentido feitos dentro de sua esfera de competência: não teria
qualquer sentido percorrer a via extrajudicial para receber a negativa que de
antemão se conhece. Assim) pois, se ilustrativamente figura no edital de concurso
público que os candidatos serão submetidos a exame' médico e psicolóoico c
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reprova os) não terão conhecimento do tcor dos respectivos resultados, o habeas
data poderá ser interposto diretamente pelos reprovados a fim de que se lhes
assegure o acesso à informação.

. A essas situações podemos juntar o caso do identificado que embora preste as
mformações certas tem-nas registradas com inexaticLlo, porque há, na hipótese,
neg~tiva .de .registro correto. No entanto, se o dado fornecido por fonte própria ou
alheia comclde com o registro, embora falso, deve haver o pedido administrativo de
retificação, em regra.

Em suma: não se configurando a recusa do responsável em fornecer as informa
ções solicitadas ou em proceder à retificaçao pleiteada, o que se dá geralmente com o
indeferimento do prévio requerimento extrajudicial do impetrante, ~ocorre a carência
de ação. A negaüva ao reconhecimento do direito há de ser dada por quem tenha o
poder de deferir o pedido, ou o seu rcpresentante, ou não se configurará a ameaça
ou a lesão a esse mesmo direito; assemelha~se à negativa a cobrança de taxas para
que o intere~sa.do inteire~se das informações colhidas em relação a ele, ou para que
defenda o dlrelto de ter a fundamentá~las os dados adequados (art. 5.°, XXXIV).
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7. A sentença

8. O Juízo competente em segundo grau de jurisdição

A sentença concessiva do habeas data é de natureza condenatória, pois acolhe
o pedido de que seja assegurado o conhecimento de in,formações, conden31~do a
impetrada a permiti-lo, ou de retificação, condenando-a a mclusão, substltulçao ou
exclusão de dado devidas.

Não nos parece que as informações cujo conhecimento o impetrante pleitei.<J.
devam vir aos autos, mas que ele tenha acesso a elas no local onde se encontram,
até porque, assim nâo sendo, poderá ser ferida a intimidade do impetrante e de
pessoas estranhas ao feito, que com elas se envolvam, ou posta em risco a segurança
nacional, já que a restrição à publicidade do ato pode diminuir, em extensão, mas
não evita as violacões mencionadas. A bem da verdade, de direito, mas não de fato
se efetivará a defe;a da intimidade ou da sociedade e do Estado em tais circunstân
cias (art. 5.°, XXXIII e LX).

A favor deste pensamento se apresenta a redação dada às letras a e b do inciso
LXII do art. 5.°, somente na segunda alínea havendo a ressalva " ... quando não se
prefira fazê-lo por processo sigiloso, judicial ou administrativo". Na letra a desneces
sário que assim se dissesse, porque o que se concede é a ordem de que sejam
apresentadas as informações ao impetrante (só a ele), que a elas teve negado o seu
acesso.

Quanto à retificação o mesmo problema não surge, porque apenas caberá o
habeas data se o titular do direito de retificação não preferir fazê-lo por processo
sigiloso.

Se o habeas data foi impetrado porque não foi sequer respondido o requeri
mento administrativo, e a autoridade esclarecer nos autos do processo judicial que
nenhuma informação relativa ao impetrante possui, o habeas data ainda assim será
procedente, servindo à sua finalidade, pois o esclarecimento será con~erido pelo
próprio impetrante que terá acesso aos registros para confirmá-lo, na medIda em q~e

não viole direito alheio, restando claro, de qualquer forma, que mformar que nao
possui dados a respeito do impetrante é prestar as informações que a respeito detém.

Devendo ser reexaminada a decisão de primeiro grau, a Constituição Federal
estabelece que competirá à Corte Suprema, em grau de recurso ordinário, apreciá-la
se o habeas data foi decidido em única instância pelos Tribunais Superiores, se
denegatória a decisão (art. 102, II, a), não cabendo, por conseguinte, recurso, se a
ordem tiver sido concedida, salvo se contrariar a Constituição porque, neste caso,
decidido em única ou última instância, tenha-se proferido sentença concessiva ou
denegatória da ordem, o habeas data ensejará a interposição de recurso extraordi
nário (art. 102, III a a e).

Ao Superior Tribunal de Justiça competirá julgar em grau de recurso ordinário
o habeas data se figurarem como partes Estado estrangeiro ou organismo interna,
cional, de um lado, e, do outro, Município ou pessoa residente ou domicil~ada no
País; e em recurso especial se se configurar quaisquer das hipóteses do art. 10], 1lI, a,
b e c, como quando a decisão recorrida de Tribunal Regional Federal, ou de
Tribunal do Estado, do Distrito Federal e Territórios nega à entidade portadora das
informações o caráter público, dando à lei federal interpretação divergente da que
lhe haja dado outro tribunal.

o.1990

... preliminares e de mérito, negando ou justificando a prática do ato hostilizado, ou
mesmo propondo-se a cumprir o dever. Não se esquivará ela da obrigação a pretexto
de q~e a informaçãoésigilósa (art. 5.°, XXXIII), porque o sigilo só pode dizer
respeIto a terceiros, jamais àquele de quem tem as informações pessoais.

.. A notificação da autoridade impetrada será feita através de ofício entregue com
cópia da inicial e documentos que a acompanham, diretamente a ela.

. 6;6; As provas

Corn.o\:imos, o habeas data destina-se à proteçào de direito líquido e certo (art.
5~0; LXIX) de acesso às informações relativas ao impetrante, constantes de registros
ou bancos de dados de entldades públicas ou de caráter público (ine. LXXII a do
art. 5.°) e de retificação de dados (inc. LXXII, b). Portanto, o direito' a~sim
expressado a nível constitucional, será sempre líquido e certo, exigindo-se que os
fatos que embasam o habeas data sejam incontroversos, incontestáveis, comprova
dos de plano, documentalmente, juntamente com a inicial. Aliás, como já há
tempos observa Hely Lopes Meirelles, a expressão direito líquido e certo é impró
pria, pois que alude "à precísão e comprovação do direito, quando deveria aludir à
precisão e comprovação dos fatos e situações que ensejam o exercício desse direito"
(Mandado de segurança e ação popular, ação civil pública, mandado de injuncão
habeas data, Sào Paulo, Revista dos Tribunais, 1989, p. 13). No caso de Ilão' se;
« ". I
. entregue ao Impetrante pe a autoridade que lhe nega o direito a prova do
1l1defenmcmo administrativo, justifica-se a impetração dela desacompanhada a
iniCial, bem co~o na hipótese de fato notório que, como tal, independe de prova,
dentre eles se inclumdo a negativa (prévia) constante de norma federal.

Neste sentido, não havendo certeza quamo aos fatos concernentes à existência
das informações, à negativa da impetrada em cumprir seu dever ou a sua não
manifestação a respeito, no prazo, não haverá lugar para o habeas data, que
somente em,co:1seqüência dessas situações nasceria, podendo-se, então, cogitar não
de dIreito ltquIdo e certo, mas, eventualmente, de "fumaça de bom direito" a
autorizar a propositura de ação cautelar,. ou outro procedimento que aceite a
produção de outras provas.

6.7. O valor da causa

O valor da causa é requisito inteiramente dispensável no caso do habeas data
eis que nenhuma influência produz sobre o pagamento de custas já que não devida~
(are 5. 0, LXXVII); não é capaz de alterar o rito que dela' independe, nem o
cabimento deste ou daquele recurso, já que assegura ° cumprimento da Constitui
Çã~ e há legislação especial prevendo-o, que é a aplicável ao mandado de segurança.
Nao l.nterfere, por outro lado, na fixação de honorários advocatícios, quer porque
ll1devldos em face da gratllldade da ação (e da Súmula n. 512, do Pretória Excelso,
referente ao mandado de segurança), quer porque, se devidos fossem, não ficariam
ads~ntos, a~ valor da causa (Código de Processo Civil, art. 20, § 4.0). Não se
~r~Jet.aI~a, ainda, sobre a c?mpetência do juízo, em primeiro ou em segundo grau de
Junsdlçao. Dada sua munltdade, pois, dela prescinde a inicial.

6.8. Finalização

Como os at~s pr~c.essuais devem ser localizados no tempo e no espaço, deverá
constar da pençao llllClaI o local e a data em que é elaborada, e a assinatura do
advogado que representa o impetrante, se este não tiver capacidade postulatória,
devldame o instrumento de procuração que a acompanha (Consti
tuição Fe • h :J.~~J~r b;tatuto da Ordem dos AdvoO'ados do Brasil arts 68 e -( 1
§ 3 0C np' ,wJUr.lIJ.gOY. '.. . "" - ,

.; UUI15U lTucesso L..lvIl, arts. 36/39).
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preliminares e de mérito, negando ou justificando a prática do ato hostilizado, ou
rnesmo propondo~se a cumprir o dever. Nao se esquivará ela da obrigação a pretexto
de q~c a informaçaoésigilosa (art. 5.°, XXXIIIL porque o sigilo só pode dizer
respeIto a terceiros, jamais àquele de quem tem as informações pessoais.

Anotificação daautoridade impetrada será feita através de ofício entregue com
cópia da inicial e documentos que a acompanham, diretamente a ela.

6.6~ As provas

COIno,iimos, o habeas data destina~se à proteçào de direito líquido e certO (art.
S. 0, LXIX) de acesso às informações relativas ao impetrante, constantes de registros
ou bancos de dados de entidades públicas ou de caráter púbHco (ine. LXXII, a, do
art. 5.°) e de retificaçào de dados (inc. LXXII, b). Portanto, o direito assim
expressado a nível constitucional, será sempre líquido e certo, exigindo~se que os
fatos que embasam o habeas data sejam incontroversos, incontestáveis, comprova~
dos de plano) documentalmente, juntamente com a inicial. Aliás, como já há
tempos observa Hely Lopes l\1eirelles, a expressão direito líquido e certo é impró~
pda, pois que alude "à precisão e comprovação do direito, quando deveria aludir à
precisão e comprovação dos fatos e situações que ensejam o exercício desse direito"
(Mandado de segurança e açao popular, ação civil pública, mandado de injunção,
habeas data) São Paulo, Revista dos Tribunais, 1989, p. 13). No caso de nao ser
" ". I d d Ih,entre~ue ao impetrante pe a autori a e que e nega o direito a prova do
~n?~fenmento administrativo, justifica~se a impetração dela desacompanhada a
i11lelal, bem como na hipótese de fato notório que, como tal, independe de prova,
dentre eles se incluindo a negativa (prévia) constante de norma federaL

Neste sentido, não havendo certeza quanto aos fatos concernentes à existência
das informações, à negativa da impetrada em cumprir seu dever ou a sua não~
manifestaçao a respeito, no prazo, não haverá lugar para o habeas data, que
some,nt~ em cO:1seqüência dessas situações nasceria, podendo~se, então, cogitar nao
de dIreito líqUIdo e certo, mas, eventualmente, de "fumaça de bom direito" a
autorizar a propositura de ação cautelar) ou outro procedimento que aceite a
produção de outras provas.

6.7. O valor da causa

O valor da causa é requisito inteir31Tlente dispensável no caso do habeas data
ei~ qu~ ~1enhu~a inf!u~nci~ produz sobre o pagam~nto de custas, já que não devida~
(a1t: ), , LXXVII); nao e capaz de alterar o nto que dela independe, nem o
cabnnento deste ou daquele recurso, já que assegura o cumprimento da Constitui~
ção e há legislação especial prevendo~o, que é a aplicável ao mandado de seauranca.
~ão i,nterfere, por outro lado, na fixaçao de honorários advocatícios, quel~ porq'ue
mdevIdos em face da gratuidade da ação (e da Súmula n. 512, do Pretório Excelso,
referente ao mandado de segurança), quer porque, se devidos fossem, nao ficariam
adstritos ao valor da causa (Código de Processo Civil, art. 20, § 4.°). Não se
~r~jet.ará, ainda, sobre a competência do juízo, em primeiro ou em segundo grau de
Junsdlção. Dada sua inutilidade, pois, dela prescinde a inicial.

6.8. Finalização

Como os atos processuais devem ser localizados no tempo e no espaço, deverá
constar da petição inicial o local e a data em que é elaborada, e a assinatura do
adv~gado que re~r,esenta o impetrante) se este não tiver capacidade postulatória,
deVidamente quahftcado no instrumento de procuração que a acompanha (Consti~
~uiç~o Fede:'al, art. 133; Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil) arts. 68 e 71,
§ 3. j Código Processo Civil, arts. 36/39).

7. A sentença

A sentença concessiva do habeas data é de narureza condenatória, pois acolhe
o pedido de que seja assegurado ° conhecimento de info,rmaçoes, cond,cn~r=do a
impetrada a permiti~lo, ou de retificaçao) condenando-a a 1l1c1usao, SubstltUlçao ou
exclusao de dado devidas.

Não nos parece que as informações cujo conhecimento o impetrante pleitei,a
devam vir aos autos, mas que ele tenha acesso a elas no local onde se encontram.,
até porque, assim não sendo, poderá ser ferida a intimidade do i,mpetrante e de
pessoas estranhas ao feito, que com elas se envolvarn, ou po~ta ,em nsco a se~urança

nacional, já que a restrição à publicidade do ato pode dimmulr, em extensao, mas
nao evita as violações mencionadas. A bem da verdade, de direito, mas não de fato
se efetivará a defesa da intimidade ou da sociedade e do Estado em tais circunstân
cias (art. 5.°, XXXlII e LX).

A favor deste pensamento se apresenta a redação dada às letras a e b do inciso
LXll do art. 5.°, somente na segunda alínea havendo a ressalva "... quando não se
prefira fazê-lo por processo sigiloso) judicial ou administrativo". Na letra a desIle~es

sário que assim se dissesse, porque o que se concede é a ordem de que sejam
apresentadas as informações ao impetrante (só a cle)) que a elas teve negado o seu
acesso.

Quanto à retificaçao o mesmo problema nao surge, porque apenas caberá o
habeas data se o titular do direito de retificação não preferir fazê~lo por processo
sigiloso.

Se o habeas data foi impetrado porque não foi sequer respondido o requeri
mento administrativo, e a autoridade esclarecer nos autos do processo judicial que
nenhuma informação relativa ao impetrante possui) o habeas data ainda assim será
procedente, servindo à sua finalidade, pois o esclarecimento será con~erido pelo
próprio impetrante que terá acesso aos registros para confirmá~lo) I:a medida em q~e

11ao viole direito alheio, restando claro, de qualquer forma, que mformar que nao
possui dados a respeito do impetrante é prestar as informações que a respeito detém.

8. O Juízo competente em segundo grau de jurisdição

Devendo ser reexaminada a decisao de primeiro grau, a Constituição Federal
estabelece que competirá à Corte Suprerna, em grau de recurs,o ord~nário) a~reciá~la

se o habeas data foi decidido em única instância pelos Tnbunms Supenores, se
deneaatória a decisão (art. 102, II) a), não cabendo, por conseguinte, recurso, se a
ordel~ tiver sido concedida, salvo se contrariar a Constituição porque, neste caso,
decidido em única ou última instância, tenha~se proferido sentença concessiva ou
denegatória da ordem, o habeas data ensejará a interposiçao de recurso extraordi
nário (arr. 102, III a a c).

Ao Superior Tribunal de Justiça competirá julgar em grau de recu.rso o:·dinário
o habeas data se figurarem como partes Estado estrangeiro ou orgaI1lsm,a, J,nterna
cional) de um lado, e, do outro, Município ou pessoa residente ou domIC1I:ada no
Pais; e em recurso especial se se configurar quaisquer das hipót~ses do art. 10J, IH, a,
b e c, como quando a decisão recorrida de Tribunal RegIonal Federal, ou de
Tribunal do Estado, do Distrito Federal e Territórios nega à entida?e portadora das
informações o caráter público, dando à lei federal interpretação divergente da que
lhe haja dado outro tribunal.
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Aos Tribunais Regionais Federais compctc processar e julgar em grau de
recurso, as causas, ao termo acomodando-se o habeas data, decididas pelos juízes
federais e pelos juízes estaduais no cxercício da competência federal da área dc sua
jurisdição.

O art. 121 daCotJ.stítuição brasileira, no seu § 3.°, reza que as decisões do
Tribunal Superior Eleitoral são irrecorríveis, salvo as denegatórias de habeas corpus
ou mandado de segurança e as que a contrariarem, aqui se incluindo o habeas data,
se o decide em única instância, dcnegando a ordem, aplicando-se o art. 102, ll, a, ou
se a concede, ou julga o habeas data em última instância, contrariando a Constitui
ção, dando lugar ao recurso extraordinário.

Das decisões dos Tribunais Regionais Eleitorais somente caberá recurso ao
Tribunal Superior Eleitoral quando denegarem o habeas data (art. 121, § 4.°, n.
\1).

As demais normas aplicáveis à matéria ora enfocada são aquelas que se
encomram em vigor, submetidas ao princípio da recepção.

O anteprojeto da Consriruição do Esrado de São Paulo prevê, na alínea c, do
are. 76, que os mandados de segurança e habeas data contra atos do governador, da
Mcsa e da Presidência da Assembléia, do próprio Tribunal ou de alguns de seus
membros, dos Presidentes dos Tribunais de Contas do Estado e do Município de
São Paulo, do Procurador Geral de justiça, do Prefeito e do Presidente da Câmara
lv1unicipal da Capital são da competência originária do Tribunal de justiça.
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Aos Tribunais Regionais Federais compete processar c julgar em grau de
recurso, as causas, ao termo acornodando~se o habeas data, decididas pelos juízes
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se a concede, ou julga o habeas data em última instância, contrariando a Constitui
çao, dando lugar ao recurso extraordinário.
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V).

As demais normas aplicáveis à matéria ora enfocada são aquelas que se
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O anteprojeto da Constituição do Estado de São Paulo prevê, na alínea c, do
art. 76, que os mandados de segurança e habeas data contra atos do governador, da
lvíesa e da Presidência da Assembléia, do próprio Tribunal ou de alguns de seus
membros, dos Presidentes dos Tribunais de Contas do Estado e do Município de
São Paulo, do Procurador Geral de Justiça, do Prefeito e do Presidente da Câmara
iv1unicipal da Capital são da competência originária do Tribunal de Justiça.

9. Execução

Dada a ordem de fornecimento das informações, ou para a retificação de dados,
por ofício do órgão julgador, deverá ela ser imediatamente cumprida. Se não o for
caberá ao "exeqüente" requerer a intervenção judicial para que a faça valer, quer
registrando a desobediência caracterizadora de ilícito penal, quer servindo~se dos
meios ao sell dispor para torná-la efetiva, como determinando o auxílio de força
policial para que o impetrante tenha acesso às informações pessoais, como concedi~
dc\ a busca e apreensão dos dados e a inspeção judicial, recursos não ideais porque
podem gerar o devassamento de informações confidenciais por estranhos e relativas
a terceiros, mas únicos com força para fazer surtir os efeitos desejados. Já, como
esclarece Calmon de Passos, se na execução houver controvérsia sobre fatos (conteú~
do das informaçôes) a exigir para o seu deslinde prova não só documental, deverá
ser dirimida pelos meios ordinários (ob. ele, p. 155).
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